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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2017
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A MESA DIRETORA NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS COMENDA
"ROBERTO CARLOS BRAGA" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 174/2008 A COMENDA "ROBERTO
CARLOS BRAGA", ao Sra. MAYZA AZEVEDO GOMES.

Ari. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.
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